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L E I N2 339/89 

Ficam criadas mais quatro Secreta-

rias, modificando as atribuições ' 

das Secretarias anteriormentes, e 

dá outras providencias. 

A Camara Municipal de Serrinna-Bahia., DECRETA, e o Prefeito 
Municipal sanciona e manda publicar a seguinte Lei: 

Art. 12 - Ficam criadas quatro novas Secretarias Municipais, 
"com o objetivo de melhor atender as necessidades do Município e tombem 
n, Executivo Municipal. 

Art. 2 	Às Às novas Secretarias, de que trata o artigo anterior 

sõo: Secretaria de Planejamento, Secretaria da Agricultüra, Secretaria do 
Desenvolvimento Social e Secretaria de Urbanismo. 

Art. 32 - Ficam criadas, também, os respectivos departamentos e 
divisões de todo Ececutivo Municipal. 

Art. 42  - O Quadro funcional do Executivo Municipal será regido 
organometricamente, por estrutura Administrativa a ser devidamente compos 
ta. 

Art. 52 - O Prefeito Municipal, adequará toda a administraçõo 

páblica Municipal, no atual quadro apresentado, no prazo máximo de dois 
anos. 

le, 	Art. 62  - Esta 'ei entrará em vigor na data de sua publicaçõo, 
revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CZMARA D.. VEREADORES, EM 24 de Abril 
de 1989. 
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